
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, Vereador BEN HUR e Vereadora ROSANE

FERREIRA,  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de

Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 327 /2021

EMENTA:  Indica  à  Mesa  que  seja
encaminhado  expediente  ao  senhor
Prefeito  Hissan Hussein  Dehaini,  para
que  determine  através  dos  órgãos
competentes,  que  seja  garantido  a
prioridade de vacinação contra a Covid-19
para os alunos de curso na área da saúde.

JUSTIFICATIVA

 Os  vereadores que este subscrevem,, solicitam o envio deste pedido

de providência ao Sr. Prefeito Municipal,  um pedido de prioridade de vacinação

contra a Covid-19 para os alunos(a)  de curso na área da saúde, cursando o

último período, os quais para a conclusão necessitam cumprir carga horária de

estágio obrigatório para a conclusão do curso. 

‘’ É de extrema urgência e importância que esses Futuros Profissionais da Saúde

estejam vacinados o quanto antes, estamos com verdadeiros Heróis que em meio a

uma calamidade querem se dispor  em salvar vidas dentro de uma unidade de Saúde ‘’

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.
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